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. EMENTA: Direito Constitucional. Direito Municipal. Veta Programa Educacional de'
Resistência às Drogas - PROERD. Interesse local.

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei apresentado veta integralmente o Projeto de Lei,qüe. recOIlheci.~como",
'políticá de prevenção àsdrogas no município de Novo Hamburgo, o Programa Educaéional de';:
•Resistê,nda .às Drogas' - PROERD, organizado e r~aliz~do pela Bngada. Militar, ,'o qual.:'
autorizava apoiar efetivamente seu desenvolvimento.

FUNDAMENTAÇÃO:

A Comissão é entende que o presente veto é válido, visto que preenche os requisitos
legais. Sendo assim a proposta deve ser encaminhada ao plenário.

CONCLUSÃO:
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Diante do exposto, a Comissão entende que a proposlçao apr~sentada,. tem plenas
condições de prosperar, momento em que urge o encaminhamento da mesma' ao Plenário desta "
Casa Legislativa para apreciação.

Novo Hamburgo, 09 de abril de 2013 .
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PatrÍ ia Be~k - Secretária

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31198, de 19 de maio de 1998) .
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